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LEI nº. 3080/2025

EMENTA:
Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder a desafetação do imóvel público municipal objeto da presente Lei, e dá outras providências.
AUTORIA: 
Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a desafetação do imóvel público municipal adiante discriminado:

I. uma parte de terras com 11.883,82 m², denominada de Área Institucional, matriculada sob o nº. 15.725 do Loteamento denominado “Lotes Urbanizados Portal do Sertão.”

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar e firmar todos os atos inerentes a concretização dos atos de desafetação do imóvel, uma vez que existe claro interesse e finalidade pública para tanto.

Art. 3º As despesas decorrentes deste ato correrão por conta de recursos orçamentários próprios do Município, suplementados se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, 12 de setembro de 2025.

JOSÉ SLOBODA

Prefeito Municipal
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